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Rua José Coutinho, 39 – Centro – 37.262-000 – (35) 3863-2777  

 

Santo Antônio do Amparo, 28 de Março de 2025. 
 
 
 
Prezado Senhor, 
 
 
 
     Com os cordiais cumprimentos, venho através do 

presente comunicar a esse departamento que autorizo a abertura de Processo 

Administrativo visando a Locação de imóvel rural com área de 2.711 m² (dois mil e 

setecentos e onze metros quadrados), com a finalidade de colocação de caçambas 

de coleta de Lixo oriundo do transbordo para destinação final adequada e tratamento 

de resíduos sólidos urbanos gerados pelo Município de Santo Antônio do 

Amparo/MG. 

     Justificamos a contratação aqui autorizada, 

conforme detalhado na documentação em anexo, encaminhada pela Secretaria 

Municipal de Obras. 

     Diante do exposto, solicito ao departamento de 

Compras que providencie a referida contratação. 

 

 
 
 

CARLOS HENRIQUE AVELAR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 
Ao 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
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